
LEI MUNICIPAL Nº 4.573

Concede auxílio financeiro as entidades que menciona.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam concedidos os seguintes auxílios financeiros às entidades a seguir discriminadas:

- CTG Rincão Serrano CR$ 400,000.00
- CTG Alfredo D'Amore CR$ 400,000.00
- CTG Pedro Vargas CR$ 400,000.00
- CTG Velha Carreta CR$ 150,000.00
- CTG Lajeano das Coxilhas CR$ 150,000.00
                            

TOTAL .................. CR$ 1,500,000.00

Art. 2º - Os auxílios de que trata esta Lei serão debitados a conta da rubrica 323100.233 do Orçamento vigente.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 29 DE MARÇO DE 1994.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec. Mun. Administração

1


